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""Institui o Mês de Conscientização e Inclusão Social das Pessoas com Deficiência, 
denominado Setembro Verde, a ser comemorado anualmente, e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o mês de setembro como o Mês Setembro Verde, com o objetivo 
de dar visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência. 

§ 1º No decorrer do mês de setembro, serão realizadas ações, com a finalidade de: 

I - estimular a participação social das pessoas com deficiência; 

II - conscientizar a família, a sociedade e o Estado sobre a importância da inclusão 
social da pessoa com deficiência; 

III - promover a informação e difusão dos direitos das pessoas com deficiência; 

IV - divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas públicas relacionadas às 
pessoas com deficiência; 

V - identificar desafios para a inclusão social da pessoa com deficiência. 

§2º Para o desenvolvimento das ações de que trata o § 1º deste artigo, podem ser 
adotadas as seguintes medidas: 

I - realização de palestras e eventos sobre o tema; 

II - divulgação de boas práticas de inclusão social da pessoa com deficiência em 
diversas mídias; 

III - realização de encontros comunitários para disseminação de práticas inclusivas e 
identificação de desafios à plena inclusão social da pessoa com deficiência; 

IV - iluminação ou decoração de espaços com a cor verde; 

V - outras medidas que visem dar suporte e visibilidade à participação e inclusão social 
das pessoas com deficiência na vida comunitária. 

§ 3º As ações que trata o §1º e §2º poderão ser realizadas com parceria público-
privado. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, com prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. 
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Art. 3º As despesas com a execução dessa lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/04/2019, p. 65 
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